
PROCESSO Nº 16.208-6/2012
INTERESSADO Prefeitura de Sorriso
ASSUNTO: Representação de Natureza Interna
RELATOR: Conselheiro Waldir Júlio Teis

DESPACHO nº 2146/2013
 

Mediante  o  protocolo  nº  20.560-5/2013  (fls.  199/203-TCE),  o  senhor 
Clomir Bedin apresentou suas alegações finais nos termos da redação do art. 141, § 2° 
do Regimento Interno do TCE/MT.

O Artigo 264, inciso II, do RITCE-MT, assim dispõe:

Art. 264. Contam-se os prazos, alternativamente:

(..)

II. Da data do Termo de Juntada aos autos do aviso de recebimento ou 
do ofício com a ciência  e identificação de quem o recebeu; (Sem 
negrito no original).   

Verifica-se que, embora a notificação de fls. 197-TCE, tenha sido rebebida 
no dia 24/7/2013, conforme E-mail de fls. 198-TCE, não consta nestes autos nenhuma 
certificação de juntada, para que pudéssemos efetuar a contagem de 5 (cinco), o que 
contraria o artigo ora mencionado.

Diante da ausência da certificação de juntada da notificação de fls. 197-
TCE, e de modo a não prejudicar a parte, recebo as alegações finais, considerando-as 
tempestivas. 

Com isso, encaminhe-se novamente o presente processo ao  Ministério 
Público de Contas para emissão de parecer.

Cuiabá, 14 de agosto de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
(Assinatura Digital)

Usuário: Processo nº 16.208-6/20102 - Edson

TCE/MT
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